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LEI N* §877/99

Dispoe scbre Permissdio de Use, na modalidade de Comeoedato, do imoével que
menciona e da providéncia

Camara de Vereadores do municipic de Matias Barbesa, por seus

=

Chefe do Executive autorizado a conceder Permissao de Uso,
nz modalidade de C ma;ss;ézzi & Llcio José Costa de 30%(cingiienta por cento)
do Lote 07 20, da Quadra “A” do Loteamento Vista Alegre, de propriedade
do 523@%%‘;5%’?5?%{}% sendo a é‘i‘%é s::ﬂzzi%ﬂ u}mi;mgaa da isifei:ﬁ{%e da area ii}&%g do

,.am

Paragrafo Unico - A presente Permissiio de Uso, ¢ de natureza nac onerosa,
cedido em forma e modalidade é@ él’ﬁs;‘ii}{ia?ﬁ e vigorari por Praio
4 .

Art. 2° - O Comedatario se obriza a zelar e conservar o referido imodvel

rodendoe nele fazer as efiiﬁ%:&g;é% e %‘@ﬁi’@ié‘m‘im necessarias, as quais se

g.
incorporariao ao imdével, sendo intransferivel e inaliendvel, nfo podendo ser

ocnido, sublocads ou cedido a ferce i o8, no todo ou em parie.

z g endente {%se quaiquer ﬁi}ié? cacdo judicial ou ﬁi?ﬁ jﬁ.iﬁi{tigz% se o

{51 mi@m,

Aatias Barbosa, 25 de novembro de 1

kel
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